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Mlnisté.io da Admlnlstração Intêma

AVISO AOS GIDADÃOS ELEITORES

Em cumprimento do disposto no art.o 56.0 da Lei n.. í3/99, de
22 de Março (nova redacção dada pêla Lei no 4712008, de 27-
Ago - estabelece o novo regimê jurídico do recênseamento
eleitoralÌ, torna€e público que durânt€ o corrente mês de
Março se encontram expostos os cadeÍnos de recenseamento
nas Gomissões Recenseadoras que funcionam, no território
nacional nas sedes das Juntas de Freguesia e, no estrangeiro,
nos Consulados, nas Embaixadas ou nos Postos Consulares,
para eÍeitos de consulta e rcclamação de todos os
interessados.

Os eleitores dispõEm também da possibilidade de coflsulta atrayés da
Intêrnet em:

+tsJáffihÉr?cêrÌsdaÍÌEntr. i{õtnFt-

enviando um SMS [grátis] para

3838 lescrêvêrdo re:R9._9VçC dâta:nqqç!ry.ÌçIÌJq.qaiiânmdd ex. re 12345678 is60o12sl

lnforma-se ainda que foi publicado em Diário da República, 2a sérÍe,
o mapa no 5/2010, de 3-Março, nos termos do disposto no artigo
67.0 da Lei n.o 13/99, de 22 de Março, com o número de eleitores
ínscritos no recenseamento eleitofallaata ae rclerencia: 3t de Dezembro de zooe).
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